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DA COMISSn DE CONSTITUIÇ'n E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI 569/95.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do

nobre Vereador Archibaldo Zancra, que visa instituir no

município de São Paulo a Semana da Fundaç'ão dos Rotarianos

de Tão Paulo a ser comemorada, anualmente, na áltima semana

do mês de outubro.

O projeto est 'á amparado no art. 13 7 1, da Lei

Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de

maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a votaç"ão em

Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comisses'Permanentes,

na forma do art. 46, X, do Regimento interno desta Casa.

Pela Legalidade.

Contudo, visando adaptar o projeto 'a melhor

técnica de elaboraç"ão legislativa, sugerimos o substitutivo

a seguir:

SUBSTITUTIVO	 AO PL 569/95

Institui no âmbito do Município a

"Semana da Fundaç'ão de Rotarianos de S2io

Paulo", e dá outras providências.

Ci....iMARA MUNICIPAL DE Sn PAULO decreta:

—
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Art. 1R - Fica instituída, no âmtlito4N-i

Município de S7:io Paulo, a "Semana da Fundaç'ão de Rotarianos

de S'ão Paulo" a ser comemorada, anualmente, na kl , ltima semana

•do mâs de outubro.

Art. 22. - Os Rotary Clubes dos Distritos

4610 7 4430 e 4420, do Rotary International, situados no

município de S2Q Paulo, a Diretonia, Corpo Docente e

Discente do Colégio . Rio Branco,	 Sero convidados	 a

participar da comemoraç'ão	 da data,	 que integrará	 o

calendário oficial da cidade de S'ão Paulo.

Ar t. 32 - As despesas decorrentes da execuç'ão

da . presente • lei, ' •orrer"ão por • 'conta	 das ,.dota4"es

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 49. - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicaçUoy revogadas as disposiçes em contrário.

Sala da Comisso de Constituiç'ão e Justiçayoe4À05

uno/p1569-95




